
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICAÇÃO: 238/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

 

O vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, ao
Sr. Miquéias Augusto Ferreira Nantes, Secretário Municipal de Educação, INDICANDO a seguinte
providência:

 

 

QUE SEJAM COLOCADAS MESAS COM JOGOS DE
TABULEIROS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, SEMELHANTES
ÀS QUE ESTÃO NA PRAÇA, E QUE SEJAM
DISPONIBILIZADOS JOGOS QUE FAVOREÇAM O
DESENVOLVIMENTO COGNITIVO E SOCIAL DAS
CRIANÇAS, EM ESPECIAL O PEDIDO A ESTE VEREADOR
FOI PARA ATENDER O CRIANÇA ESPERANÇA I.

 

 

JUSTIFICATIVA: Os jogos de tabuleiro, como damas, xadrez e dominó fazem um bem enorme
para o cérebro, e trazem vários benefícios para a saúde mental: mantêm o cérebro mais jovem por
mais tempo; ajudam no desenvolvimento cognitivo e social das crianças; jogos de tabuleiro
minimizam a dor do isolamento; ajudam a reduzir o estresse; entre outros benefícios.

Os jogos ensinam habilidades sociais, como seguir regras e compartilhar com os outros. Eles dão
suporte às habilidades cognitivas, desde o simples reconhecimento de números e padrões até os
cálculos e estimativas mais complexos.

Sendo esta uma indicação do interesse da comunidade, solicitamos dos nobres colegas a aprovação
da presente matéria em plenário, bem como as providências por parte do Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 02/06/2022 - 11:08:00
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